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Lei n? 1729 de 25 de Agosto de 1995.

"Dá denominação à Travessa sem nome 
que liga a Rua da Praça Raimundo de A 
raújo Melo, Setor Centro, até a Rua 
Dr. Kisleu Dias Maciel, Setor Rosário, 
nesta cidade."

DELFINO OCLÉCIO MACHAEO), Prefeito Mu­
nicipal de Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribui­
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal de Luziânia apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica denominada de Rua NEL­
SON BRAGA, a travessa sem denominação, que liga a Rua da Praça 
Raimundo de Araújo Melo, Setor Centro, até a Rua Dr. KISLEU 
DIAS MACIEL, Setor Rosário, nesta cidade.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Muni 
cipal, autorizado a confeccionar e instalar no referido logra­
douro, placas indicativas com o nome do homenageado.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando, em especial a Lei n9l706 de 
20 de Abril de 1.995, e as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LU- 
ZIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 1.995.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO
Prefieto Municipal


